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Gabinete do Deputado FLAVIO NOGUEIRA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí

FLÁVIO NOGUEIRA, Deputado Estadual, com assento nesta Casa

Legislativa, pelo Partido Democrático Trabalhista-PDT, na forma regimental, requer, após 

ouvido plenário, o encaminhamento de Ofício ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí, 

José Wellington Barroso de Araújo Dias , solicitando que seja adotadas providências com 

relação a ampliação da UNIDADE ESCOLAR “João Alves de Macedo Filho”, pertencente a 

rede estadual de ensino no Município de JUAZEIRO DO PIAUÍ.

Atender justa reivindicação da Direção da Unidade Escolar e contribuir 

para a melhoria da qualidade do ensino na citada Unidade de Ensino.

A reivindicação da Direção da Unidade de Ensino se refere a ampliação, 

recuperação das instalações físicas bem como o equipamento e reequipamento.

O pronto atendimento da presente solicitação proporcionará aos alunos da 

Unidade de Ensino, daquele Município melhores condições de Ensino. E o nosso entendimento e 

o nosso anseio.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2005.
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E s t a d o  d o  P ia u í  
Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 393
Teresina(PI), 10 de outubro de 2005.

Senhor Governador,

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado FLAVIO NOGUEIRA que 
pleiteia se digne o eminente Governador de determinar seja viabilizada a ampliação da 
Unidade Escolar “João Alves de Macedo Filho”, pertencente à rede estadual de ensino, 
no município de Juazeiro do Piauí, deste Estado.

Atenciosamente

Dep. QTHEMISTOCLES FILHO 
Presidente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL
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